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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE  INEXISTÊNCIA
DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO
C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.
ALEGAÇÃO  DE  CONTRATO  NÃO  CELEBRADO.
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  COMPROVAÇÃO  DE  QUE  O  CONTRATO
FOI  EFETIVAMENTE  FIRMADO  PELO  AUTOR.
DOCUMENTO  JUNTADO  NA  FASE  RECURSAL.
POSSIBILIDADE.  BOA-FÉ  DO  DEMANDADO.
CONTRADITÓRIO OPORTUNIZADO. INDÉBITO E DANO
MORAL  INEXISTENTES.  REFORMA  DA  SENTENÇA
PRIMEVA.  IMPROCEDÊNCIA.  INVERSÃO  DA
SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

- Para o STJ, a apresentação de prova documental é admissível
inclusive na fase recursal, desde que não caracterizada a má-fé
e observado o contraditório (REsp 888.467/SP, Rel.p/ Acórdão
Min.  Luis  Felipe  Salomão,  Quarta  Turma,  julgado  em
01/09/2011).

- Tendo o banco demandado se desincumbido de seu ônus de
comprovar  fato  extintivo  do  direito  do  autor,  uma vez  que
apresentou  provas  de  que  o  contrato  foi  efetivamente
realizado pelo promovente, ora apelado, não há que se falar
em  ilicitude  dos  descontos  em  benefício  previdenciário,



repetição do indébito, nem tampouco em dano moral passível
de indenização.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento ao Apelo, nos termos do voto
do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 101.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta pelo Banco Bradesco S/A contra
sentença proferida pela MM. Juíza da Vara Única da Comarca de Pirpirituba, Dra.
Flávia Fernanda Aguiar Silvestre, nos autos da ação declaratória de inexistência de
negócio jurídico c/c repetição do indébito c/c obrigação de fazer c/c indenização por
danos morais, proposta por João Muniz de Araújo em desfavor do banco apelante.

Na sentença recorrida, a magistrada a quo julgou procedente o
pedido autoral, condenando o banco réu ao pagamento de R$ 4.000,00 a título de
dano moral, bem como a devolução em dobro das parcelas que foram descontadas do
benefício previdenciário, com juros e correção e, bem assim, declarou inexistente a
relação  negocial  e  concedeu  os  efeitos  da  tutela  de  urgência,  determinando  a
suspensão das cobranças relativas ao empréstimo consignado tratado na inicial. Ato
contínuo,  condenou  o  réu  em  custas  e  honorários  advocatícios  em  10%  sobre  a
condenação.

Inconformado,  o  banco  apelante  apresentou  suas  razões
recursais,  aduzindo,  em  suma,  que  o  autor/recorrido  contratou  o  empréstimo,
apresentando,  na  oportunidade,  o  instrumento  da  avença;  a  regularidade  na
contratação do serviço e a consequente inexistência de dano material e a inexistência
de  danos  morais.  Ao  final,  pugnou  pela  reforma  da  sentença  para  julgar
improcedente  a  pretensão  autoral  ou,  alternativamente,  a  minoração  do  quanto
fixado a título de danos morais, bem como a condenação do recorrido em custas e
honorários de sucumbência.

Devidamente  intimado,  o  autor  apresentou  contrarrazões
argumentando que o contrato apresentado junto com as razões recursais era diverso
do suscitado na exordial, pugnando pelo não provimento do apelo (fls. 83/86).

Parecer  Ministerial  pelo  prosseguimento  do  feito,  sem
manifestação de mérito (fls. 93/94).



Intimado  para  se  manifestar  sobre  a  numeração  diversa  do
contrato  mencionado  na  inicial,  o  banco  recorrente  quedou-se  silente,  consoante
certificado à fl. 98.

É o relatório.

VOTO

Colhe-se dos autos que o promovente ajuizou a demanda sob
exame visando ser declarada a inexistência de débito e pugnando por indenização
por  danos morais  e  devolução em dobro  os  valores  pagos por  suposto  desconto
indevido  realizado  em  seu  benefício  previdenciário,  relativo  a  empréstimo
consignado que não teria sido por ele contratado.

Com  efeito,  analisando  detidamente  o  caderno  probatório,
observo que não rende guarida a argumentação do autor no sentido de que teria
havido fraude na contratação do apontado empréstimo consignado realizado em seu
nome, a ensejar direito à indenização por danos morais e devolução em dobro das
quantias descontadas em seu benefício previdenciário.

A esse respeito, urge destacar que, consoante provas carreadas
aos autos, constata-se que o empréstimo consignado sob o nº 283.777.188 (fls. 62/63v),
no valor total de R$ 620,40 a ser pago em 72 parcelas de R$ 17,24, foi efetivamente
realizado pelo autor no dia 28 de maio de 2015, sendo as assinaturas registradas no
respectivo contrato semelhantes aos dos documentos pessoais do demandante (fls.
16/17).

Registre-se,  outrossim,  que  a  autorização  de  consignação  no
benefício  previdenciário  do  promovente  em  favor  da  instituição  ré  também  se
encontra devidamente assinada na mesma data da celebração da avença, consoante
se depreende à fl. 64.

Ademais,  em  que  pese  a  aparente  divergência  entre  as
numerações  do  contrato  mencionado  na  inicial  (Contrato  nº  01232837771888)  e  o
contrato  apresentado  na  fase  recursal  (Contrato  nº  283777188),  que  apenas  se
diferenciam  quanto  aos  quatro  primeiros  dígitos  (0123),  do  escorço  probatório
carreado aos autos, depreende-se que se trata da mesma avença.

Primeiro porque a numeração indicada pelo autor não possui
caráter oficial, posto que oriunda do documento de fl. 20, intitulado pelo autor de
“Histórico  de  Consignações  do  INSS  (HISCNS)”,  o  qual  não  possui  aposição  de
qualquer carimbo ou assinatura que indique que tenha sido emitida, de fato, pelo
órgão previdenciário respectivo.

Segundo porque o próprio autor afirmou na inicial que nunca



firmou qualquer contrato de empréstimo consignado junto ao réu (fl. 05, item 16),
contudo o instrumento apresentado às fls.  62/63v desconstitui  referida afirmação.
Ademais,  os  dados  apostos  naquele  contrato  são  exatamente  os  constantes  da
documentação  apresentada  pelo  demandante  juntamente  com  a  petição  inicial,
inclusive  o  endereço  por  ele  declinado,  o  que,  somado a  outras  provas,  afasta  a
ocorrência de fraude.

Por oportuno, frise-se que apesar de o contrato de empréstimo
consignado sob comento ter sido apresentado somente na fase recursal, contrariando
os  artigos  434  e  435  do  CPC,  entendo  que o  documento  deve  ser  aceito.  A esse
respeito, segue transcrição dos mencionados dispositivos legais:

Art.  434.  Incumbe  à  parte  instruir  a  petição  inicial  ou  a
contestação  com  os  documentos  destinados  a  provar  suas
alegações. 

Parágrafo  único.  Quando  o  documento  consistir  em
reprodução  cinematográfica  ou  fonográfica,  a  parte  deverá
trazê-lo nos termos do caput, mas sua exposição será realizada
em audiência, intimando-se previamente as partes. 

Art.  435.  É  lícito  às  partes,  em qualquer  tempo,  juntar  aos
autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de
fatos ocorridos depois  dos articulados ou para contrapô-los
aos que foram produzidos nos autos. 

Parágrafo  único.  Admite-se  também a  juntada  posterior  de
documentos formados após a petição inicial ou a contestação,
bem  como  dos  que  se  tornaram  conhecidos,  acessíveis  ou
disponíveis após esses atos, cabendo à parte que os produzir
comprovar  o  motivo  que  a  impediu  de  juntá-los
anteriormente  e  incumbindo  ao  juiz,  em  qualquer  caso,
avaliar a conduta da parte de acordo com o art. 5o.

Da leitura dos artigos supra, depreende-se que, a regra, de fato,
seria a não admissão do documento em fase recursal, sob o fundamente de não se
destinar a prova de fato novo e já ser conhecido e acessível ao banco réu por ocasião
do transcurso do prazo para contestação.

Entretanto,  referido  entendimento  “conduziria  a  situação
esdrúxula de chancelar-se o enriquecimento sem causa da Autora e a utilização do
processo  para  fins  ilícitos,  uma  vez  que  esta  alterou  a  verdade  dos  fatos,



afirmando, em juízo, não ter celebrado contrato que, indubitavelmente, sabia ter
firmado, em evidente tentativa de locupletamento indevido”,  como bem frisou o
Desembargador Leandro dos Santos, ao apreciar caso semelhante1. 

 
E, mais adiante em seu voto, continua: “Nesse contexto, deve o

Judiciário admitir a prova do Apelante, já que este, evidentemente, age de boa-fé,
repelindo, por outro lado, a conduta da Autora/Apelada que, claramente, viola o
princípio  da  boa  fé  processual.   O novo diploma processual  civil,  sabiamente,
concedeu ao Juiz tal possibilidade, ao acrescentar na parte final do Parágrafo único
do artigo 435:“ incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de
acordo com o art. 5º”. E a redação do artigo 5º do CPC exalta o princípio da boa-fé
processual: “Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se
de acordo com a boa-fé”.”

Não  bastasse  isso,  observo  que  em  sua  peça  contestatória,
precisamente  à  fl.  31,  item II,  o  promovido,  ora  apelante,  informou que  não  foi
possível localizar e anexar tempestivamente o contrato firmado, pelo que requereu o
prazo de 10 (dez) dias para juntada aos autos, pedido este que não restou apreciado
pelo juízo primevo.

A esse respeito, ressalte-se que o Colendo Superior Tribunal de
Justiça vem admitindo a apresentação de prova documental na fase recursal quando
referente a circunstâncias já alegadas pela parte em primeiro grau, desde que não
caracterizada a má-fé e observando-se o contraditório. 

E outro não é o caso dos autos. 

Não  restou  caracterizada  a  má-fé  da  instituição  bancária  em
momento  algum.  Ao  contrário,  desde  a  contestação,  ela  afirmava  regular  a
contratação do empréstimo consignado.

De mais  a  mais,  restou oportunizado o contraditório  a  parte
adversa, contudo, ao apresentar suas contrarrazões, limitou-se a alegar a preclusão e
que o contrato apresentado pelo banco era diverso.

Na espécie,  apresentado o contrato firmado,  caberia ao autor,
por exemplo, suscitar a falsidade da assinatura, já que afirmou desde a propositura
da  demanda  não  haver  firmado  qualquer  contrato  de  empréstimo  com  o  banco
requerido,  ora  apelante.  Ou,  ainda,  demonstrar  que  o  numerário  não  foi
disponibilizado em sua conta bancária. Todavia, não o fez.

Adstrito ao tema, o julgado:

1
TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00009941420148150141, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. 
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 12-12-2017



BANCÁRIO.  JUNTADA  DE  DOCUMENTOS  EM  FASE
RECURSAL. POSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMO.
CONSUMIDOR  ANALFABETO.  ASSINATURA  A  ROGO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.  PROVA DA
CONTRATAÇÃO.  EXISTÊNCIA.  Tratando-se de documento
referente a circunstâncias já alegadas pela parte em primeiro
grau  e  observando-se  o  contraditório,  os  Tribunais  pátrios
vêm admitindo a  possibilidade de sua juntada em sede de
apelação,  mormente  quando  não  demonstrada  a  má-fé  da
parte ou ausente a hipótese da chamada "guarda de trunfos",
isto é, o espírito de ocultação premeditada e o propósito de
surpreender o juízo e a parte contrária. A responsabilidade
civil  das   instituições  financeiras,  por  defeito  ou  falha  na
prestação de serviços, é objetiva e se sujeita ao disposto no
artigo  14  do  CDC.   É  dever  da  Instituição  Financeira
comprovar  a  efetiva  contratação  do  empréstimo  quando  o
mesmo é negado pelo consumidor. (...). Demonstrada a efetiva
contratação de empréstimo consignado pelo consumidor, com
disponibilização do numerário em sua conta bancária, não há
abusividade  nos  descontos  em  folha  de  pagamento,  e
tampouco espaço para ressarcimento e indenização por danos
morais.   (TJMG  -  Apelação   Cível   1.0394.13.004087-3/001,
Relator(a):  Des.(a)  Estevão  Lucchesi  14ª  CÂMARA  CÍVEL,
julgamento  em    01/12/0016,  publicação   da  súmula  em
07/12/2016) 

Dessa  forma,  amparado  nos  princípios  da  boa-fé  processual
(art. 5º, CPC), da vedação ao enriquecimento sem causa e da proibição de utilização
do processo para fins ilícitos, admito a produção da prova em sede recursal.

No mesmo sentido, julgado desta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. Pensionista. Alegação de CONTRATO NÃO
CELEBRADO.  Revelia  da  instituição  financeira.  Sentença.
Procedência dos pedidos. Irresignação da ré. apresentação do
contrato firmado entre as partes. Documento juntado com as
razões recursais.  Boa-fé do demandado.  Admissão da prova
com supedâneo nos princípios da vedação ao enriquecimento
sem  causa  e  proibição  de  utilização  do  processo  para  fins
ilícitos.  Provimento parcial do apelo.  -  Ação ajuizada sob o



argumento  de  não  celebração  do  contrato  de  empréstimo
sabidamente  contraído.  Apresentação  do  contrato  pela
Instituição Financeira apenas em sede de Apelação. - In casu,
a não admissão do documento, sob o fundamento de não se
destinar a prova de fato novo e já ser conhecido e acessível ao
Promovido,  seria a regra.  No entanto,  conduziria a situação
esdrúxula  de  chancelar-se  o  enriquecimento  sem  causa  da
Autora  e  a  utilização  do  processo  para  fins  ilícitos.  -  Os
Tribunais pátrios vêm admitindo a juntada de documento em
sede  de  Apelação  quando  referente  a  circunstâncias  já
alegadas  pela  parte  em  primeiro  grau  e  observando-se  o
contraditório, especialmente quando não demonstrada a má-
fé da parte que a produz ou ausente a hipótese da chamada
"guarda  de  trunfos",  isto  é,  o  espírito  de  ocultação
premeditada e o propósito de surpreender o juízo e a parte
contrária.  -  Provimento  Parcial  do  Apelo.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00009941420148150141,
1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS
SANTOS , j. em 12-12-2017) 

Desse  modo,  restando  demonstrada  a  efetiva  contratação  de
empréstimo consignado pelo autor, e, não tendo este se desincumbido do ônus de
provar supostas irregularidades ou vício na manifestação de sua vontade que, em
tese, maculariam a obrigação, não há abusividade nos descontos em seu benefício
previdenciário,  tampouco  não  havendo  que  se  falar  em  repetição  do  indébito  e
indenização por danos morais, na medida em que não foram constatadas quaisquer
ilicitudes a ensejarem tais providências.

Ante  todo  o  exposto,  dou provimento  ao  apelo para,
reformando  a  sentença,  julgar  improcedente  a  pretensão  autoral, determinando,
ademais, a inversão dos ônus sucumbenciais, atentando-se, entretanto, à suspensão
da exigibilidade oriunda da Gratuidade Judiciária, inscrita no artigo 98, § 3º, do CPC.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, dar provimento ao Apelo,
nos termos do voto do relator.

 Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira. Participaram do julgamento, os Exmos. Des. João Alves da Silva (relator),
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira.



Presente  ao  julgamento  o  Dr.  José  Raimundo  de  Lima,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


